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Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Habitação

Declaração de Enquadramento da Intervenção nas Resoluções
SEMAlPR quanto a Dispensa de Manifestação do Órgão do Meio

Ambiente Estadual

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAíVA

Programa:

N° do Contrato: não assinado ainda - em fase de proposta

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Pavimentação de Vias Urbanas em

Pedra Irregular - Bairro Remonta

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima objeto de convênio
com o DER/SEIL Estado do Paraná enquadra-se no Art. 1°, § 11 da Resolução
SEMA n° 051/2009 uma vez que é Pavimentação, recapeamento asfáltico e
drenagem de águas pluviais bem como suas ampliações, em vias urbanas tais
como definidas em lei.

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais

do ponto de vista da legislação Municipal.

Jaguariaíva, 23 de maio de 2019.

ANA CLAUDIA KRUL
CREA 69.540/0- PR
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